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   LEI Nº 449/2014 

PROMOVE ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº 
407/2013, CONFORME ESPECIFICA. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA , Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são atribuídas em LEI, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, 
PREFEITO sanciono a seguinte: 

LEI

  
Art. 1º - O art. 32, da Lei Municipal nº 407/2013, que "INSTITUI O PLANO DE CARGOS, CARREIRA 
E REMUNERAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE 
MAUÁ DA SERRA - PARANÁ", passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 32 - (...) 

I - GRATIFICAÇÃO DE DIREÇÃO calculada da seguinte f orma: 50% (cinquenta 
por cento) sobre o valor constante no Nível I da Cl asse A do Anexo I - Quadro 
do Magistério desta Lei; 

II - (...) 

Parágrafo único - As gratificações referentes aos c argos do Quadro do 
Magistério, encontram-se especificadas no ITEM 2 do  ANEXO III - TABELAS DE 
ADICIONAIS E GRATIFICAÇÕES desta Lei". 

Art. 2º - A TABELA DE GRATIFICAÇÕES constante no ITEM 2 do ANEXO III - TABELAS DE 
ADICIONAIS E GRATIFICAÇÕES, constante na Lei Municipal nº 407/2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"2 - TABELA DE GRATIFICAÇÕES: 

GRATIFICAÇÃO CÁLCULO

Gratificação de Direção 
50% (cinquenta por cento) sobre o valor constante no Nível I 

da Classe A do Anexo I - Quadro do Magistério desta Lei. 

Gratificação por Extensão 
de Jornada 

100% (cem por cento) sobre o Vencimento da Carreira e do 

nível em que se encontra o Profissional do Magistério com 

jornada estendida de trabalho. 

Art. 3º - O ANEXO I - QUADRO DO MAGISTÉRIO, constante na Lei Municipal nº 407/2013, 
passa a vigorar com a redação constante no Anexo I desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar 
de 1° de Julho de 2014. 

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, em 25 de jul ho de 2.014. 

NICOLAU MUNIZ JUNIOR 
Prefeito Municipal de Mauá da Serra 
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ANEXO I

QUADRO DO MAGISTÉRIO

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO

CARGOS QUANTIDADE

(

�

'

PROFESSOR 125

�)*+��,-*+�-	�.�
���/	0�1)	�

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 7
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DECRETO Nº 048/2014

AJUSTA CARGA HORÁRIA SEMANAL DOS PROFISSIONAIS 
FISIOTERAPEUTAS DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 
MAUÁ DA SERRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 Considerando o deferimento do requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, efetuado nos Autos 
de Ação Ordinária nº 5002653-51.2014.404.7015/PR, oriundo do Juízo da 1ª Vara Federal de Apucarana - Juíza 
Federal Substituta Georgia Zimmermann Sperb;

DECRETA:

Art. 1º - A carga horária semanal dos servidores lotados no cargo efetivo de FISIOTERAPEUTA do Quadro 
de Pessoal do Município de Mauá da Serra fi ca ajustada, conforme despacho judicial constantes nos Autos de Ação 
Ordinária nº 5002653-51.2014.404.7015/PR, em 30 (trinta) horas semanais, a partir desta data.

 Art. 2º - Fica designada a Doutora ALESSANDRA CANHETI para responder e acompanhar aos termos dos 
Autos de Ação Ordinária nº 5002653-51.2014.404.7015/PR na qualidade de Procuradora do Município de Mauá da 
Serra.

 Art. 3º - Fica designado ao Diretor do Departamento de Recursos Humanos que proceda as anotações 
funcionais necessárias.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 24 de julho de 2.014.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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PORTARIA Nº 208/2014.

-

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      

      R E S O L V E:

                   CANCELAR AS EXTENSÕES DE CARGA HORARIA, de 40 (quarenta) 
horas semanal, para 20 (vinte) horas semanal aos Professores abaixo relacionados. O referido 
cancelamento será a partir de 18 de Julho de 2014.

N° NOME RG

01 Elza Pereira de Oliveira 4.600.042-0

02 Claudete Trindade Lopes 7.671.030-9
03 Ilma Krupniski 3.613.315-5

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos vinte e três dias do mês de Julho de dois mil e quatorze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 209/2014

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      

      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORARIA, referente ao mês de Julho de 2014, de 20 
(vinte) horas semanais, para 35 (trinta e cinco) horas semanais à Professora, Helen Cristina Darif, para atender 
substituição de professores. Art.16, § 3º da Lei 004/2003 e do Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013.  

   Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e quatorze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 210/2014

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Conselho Tutelar

Marta Gonçalves Ferreira 13/12/2012 a 13/12/2013 01/07/2014 a 30/07 /2014

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e 
três dias do mês de julho de 2014.

                   

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 211/2014.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      

      R E S O L V E:

    CANCELAR A EXTENSÃO DE CARGA HORARIA, de 40 (quarenta) horas semanais, para 
20 (vinte) horas semanais a Professora, CÁTIA CRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS DE LIMA, portador(a) da 
Carteira de Identidade Nº. 7.044.317-1 e inscrita no CPF sob Nº. 028.798.619-50, a partir de 20/06/2014.  

  Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e quatorze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2014

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 
(quarenta) horas semanais às Professoras abaixo relacionadas, de acordo com o Art.16, § 3º da Lei 004/2003 e 
do Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013, referente aos meses de Julho de 2014.  

Nome Quantidade de Dias Motivo

Karin Francielli Pique dos Santos 01 Dia Para substituir professora com atestado Médico

Angela Freitas Rodrigues 05 Dias Para substituir professora com atestado Médico

  
   Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e quatorze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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